
Orientações para solicitar cadastro do biotério/laboratório no CIUCA 
 
Todo biotério/laboratório (instalação animal) que produz, mantém ou utiliza animais em atividades de ensino ou 

de pesquisa científica deve estar cadastrado na plataforma CIUCA. 
Para que o biotério/laboratório seja cadastrado no CIUCA (CADASTRO DAS INSTITUIÇÕES DE USO 

CIENTÍFICO DE ANIMAIS), é necessário que o coordenador do biotério/laboratório encaminhe à CEUA (através do 
e-mail ceua@ufsm.br)  da UFSM um documento solicitando este cadastro.  

As seguintes informações precisam ser apresentadas no documento, que deve ser assinado pelo coordenador. 
 
Coordenador 
Nome completo: 
CPF: 
E-mail: 
Telefone: 
Área de graduação: 
Grau de instrução: 
 
Responsável Técnico 
Nome completo: 
CPF: 
E-mail: 
Telefone(s): 
Área de graduação: 
Grau de instrução: 
Nº CRMV: 
UF: 
Link currículo lattes: 
 
Biotério/Laboratório   
Nome:  
Endereço completo: 
 
 

Após a autorização da coordenação da CEUA da UFSM para o cadastro, a secretaria da CEUA realizará um 
pré-cadastro do biotério/laboratório na plataforma CIUCA. Concluída essa etapa, a plataforma enviará um e-mail ao 
coordenador do biotério/laboratório contendo as informações necessárias para acessar a plataforma 
(novociuca.mctic.gov.br/web). Com o acesso, o coordenador do biotério/laboratório deverá completar o cadastro no 
sistema e, em seguida, solicitar à CEUA a vistoria do biotério/laboratório. 

Após a realização da vistoria e o atendimento das pendências, se houverem, o coordenador do 
biotério/laboratório deverá realizar no próprio CIUCA o processo de licenciamento, que passará pela análise do 
Responsável Técnico (RT), pela CEUA e pelo dirigente máximo da UFSM. O funcionamento do biotério/laboratório só 
será autorizado após a emissão da Licença CONCEA/MCTI pela plataforma CIUCA. 
 
Resolução Normativa Concea 51/2021 

BIOTÉRIOS OU INSTALAÇÕES ANIMAIS 
Art. 13. Biotérios ou Instalações animais que produzam, mantenham ou utilizem animais em atividades de ensino ou de 
pesquisa científica devem estar adequados para atender ao bem-estar animal da espécie utilizada e deverão estar 
vinculados, na plataforma CIUCA, às suas respectivas CEUAs. 
Art. 14º. É obrigatória a existência das figuras do Coordenador e do Responsável Técnico pelos Biotérios ou instalações 
animais, que deverão ser registrados na plataforma CIUCA, na forma abaixo: 
I - Coordenador de biotério ou Instalação Animal: profissional com experiência comprovada na ciência de animais de 
laboratório visando ao bem-estar, à qualidade na produção, bem como ao adequado manejo dos animais dos biotérios, 
apto a gerir a unidade de modo a proporcionar condições adequadas ao desempenho das atividades de pesquisa 
científica e ensino. 
II - Responsável Técnico de Biotério ou Instalação Animal: Médico Veterinário, responsável pelas ações relacionadas 
aos cuidados médicos veterinários e ao bem-estar dos animais utilizados em ensinou ou pesquisa científica, nas 
instalações animais nas quais for designado a atuar pela Instituição. 
Parágrafo Primeiro. A instituição deve disponibilizar número suficiente de Médicos Veterinários para atender à demanda 
das atividades desenvolvidas. 
Parágrafo Segundo. É permitida a atuação de outros profissionais com responsabilidade específica, dentro do limite de 
suas competências legais, não havendo necessidade de lançamento da informação na plataforma CIUCA. 

 
 

mailto:ceua@ufsm.br
http://novociuca.mctic.gov.br/web
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-normativa-concea-n-51-de-19-de-maio-de-2021-321534226


Licenciamento 
Segundo definição do CONCEA, o Licenciamento se trata de uma licença que dá permissão para criação, manutenção 
ou utilização de um certo grupo taxonômico por certa Instalação Animal. 
 
Conforme consta no art. 2º da Portaria, "as instituições credenciadas e interessadas em realizar ou dar continuidade às 
suas atividades ou projetos que envolvam a criação, a manutenção ou a utilização de animais pertencentes ao filo 
Chordata, subfilo Vertebrata, com exceção do homem, que englobam qualquer uso de animais para ensino ou pesquisa 
científica, deverão requerer o Licenciamento de suas instalações animais, por meio do Cadastro das Instituições de Uso 
Científico de Animais - CIUCA". 
 
Prazos para cumprimento do disposto na portaria: 
- Roedores e lagomorfos (RN 57/2022), cães e gatos (RN 59/2023), peixes (RN 61/2023), anfíbios e serpentes (RN 
62/2023) e equídeos (RN 65/2023): 15/09/2025. 
- Pequenos ruminantes (RN 63/2023), grandes ruminantes (RN 64/2023), suínos (RN 66/2023) e aves (RN 67/2023): 
08/05/2028. 
 
MANUAL do Licenciamento no CIUCA - Passo a passo das atividades que cada perfil deve realizar no CIUCA:  
5.1 Solicitar o Licenciamento (atividade de responsabilidade do Coordenador da Instalação Animal) - página 6 
5.2 Analisar a Solicitação de Licenciamento (atividade de responsabilidade do Responsável Técnico) - página 12 
5.3 Analisar a Solicitação de Licenciamento (atividade de responsabilidade do Coordenador da CEUA) - página 17 
5.4 Emitir Licenciamento (atividade de responsabilidade do Dirigente Máximo/Representante Legal) - página 22 
5.5 Cancelar Solicitação de Licenciamento - página 29 
5.6 Cancelar Licenciamento  - página 31 
5.7 Histórico de Licenciamento - página 33 
 
 
PORTARIA MCTI Nº 9.037, DE 17 DE MARÇO DE 2025 - Dispõe sobre o licenciamento das atividades destinadas à 
criação, à manutenção ou à utilização de animais para ensino ou pesquisa científica, de que trata o art. 11 da Lei nº 
11.794, de 08.10.2008, realizadas em instalações de instituições públicas ou privadas previamente credenciadas no 
CONCEA (https://drive.google.com/file/d/1qax0ByjavXykystHcKRnXdKMDmeLEIwD/view) 
 
O CIUCA está cheio de novidades! 
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/paginas/Destaques/o-ciuca-esta-cheio-de-novidades. 
 
 
Legislação Relacionada:  

●​ Introdução Geral (RN 25/2015)  
●​ Roedores e Lagomorfos (RN 57/2022)  
●​ Cães e Gatos (RN 59/2023)  
●​ Primatas não humanos (RN 60/2023)  
●​ Peixes (RN 61/2023)  
●​ Anfíbios e serpentes (RN 62/2023) 
●​ Pequenos ruminantes (RN 63/2023) 
●​ Grandes ruminantes (RN 64/2023) 
●​ Equídeos (RN 65/2023) 
●​ Suínos (RN 66/2023) 
●​ Aves (RN 67/2023) 
●​ Estudos conduzidos com animais silvestres mantidos fora de instalações (RN 40/2018) 
●​ Estudos conduzidos com animais domésticos mantidos fora de instalações (RN 22/2015) 
●​ DBCA (RN 53/2021 e RN 55/2022) 

 
 

 

https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/licenciamento
https://drive.google.com/file/d/1Eddjyqebcd2lGbYqH795okYNzjNxtYDy/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1qax0ByjavXykystHcKRnXdKMDmeLEIwD/view
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/paginas/Destaques/o-ciuca-esta-cheio-de-novidades
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/legislacao/resolucao-normativa-no-25-de-29-de-setembro-de-2015.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-57-de-6-de-dezembro-de-2022-448572294
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-59-de-2-de-maio-de-2023-480852215
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-60-de-2-de-maio-de-2023-480851042
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-61-de-2-de-maio-de-2023-480851998
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-62-de-2-de-maio-de-2023-480851121
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-63-de-2-de-maio-de-2023-480852299
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-64-de-2-de-maio-de-2023-480852378
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-65-de-2-de-maio-de-2023-480852077
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-66-de-2-de-maio-de-2023-480854156
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea-n-67-de-2-de-maio-de-2023-480854235
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/legislacao/anexo-da-resolucao-normativa-no-40-de-24-de-julho-de-2018.pdf
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/legislacao/resolucao-normativa-no-22-de-25-de-junho-de-2015-republicada-dia-02-10.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-normativa-n-53-de-19-de-maio-de-2021-321569251
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-55-de-5-de-outubro-de-2022-434869177


Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais para Atividades de Ensino 
ou Pesquisa Científica 
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/publicacoes-do-concea/guia_concea_1ed_
animais-_ensino_ou_pesquisa_2023.pdf 
 

Capítulo 1: Introdução Geral - página 14  
Capítulo 2: Roedores e lagomorfos - página 68  
Capítulo 3: Cães e gatos - página 168  
Capítulo 4: Primatas não humanos - página 250  
Capítulo 5: Peixes I - Lambari, tilápia e zebrafish - página 330  
Capítulo 6: Peixes II - Peixes grandes - página 384  
Capítulo 7: Anfíbios e serpentes - página 460  
Capítulo 8: Pequenos ruminantes - página 522  
Capítulo 9: Grandes ruminantes - página 566  
Capítulo 10: Equídeos - página 656  
Capítulo 11: Suínos - página 690  
Capítulo 12: Aves - página 760  
Capítulo 13: Estudos conduzidos com animais silvestres mantidos fora de instalações de instituições de ensino ou 

pesquisa científica - página 790  
Capítulo 14: Estudos conduzidos com animais domésticos mantidos fora de instalações de instituições de ensino 

ou pesquisa científica - página 856  
Capítulo 15: Anfíbios e répteis sob condições ex situ - página 882  
Capítulo 16: Animais silvestres de vida livre - página 966 

 
 
 
Classificação: 
OB - Obrigatório: Considera-se item OBRIGATÓRIO 
R - Recomendado: Considera-se item RECOMENDÁVEL aquele que consta como recomendação nas portarias, 
resoluções, orientações técnicas e Guias de Boas Práticas do Concea. 
 
 

 

https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/publicacoes-do-concea/guia_concea_1ed_animais-_ensino_ou_pesquisa_2023.pdf
https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/publicacoes-do-concea/guia_concea_1ed_animais-_ensino_ou_pesquisa_2023.pdf


Critérios mínimos para instalações de Roedores e Lagomorfos (Capítulo 2 - Guia) 
 

 

 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Cães e Gatos (Capítulo 3 - Guia) 
 

 

 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Peixes (Capítulos 5 e 6 - Guia) 
 

Critérios mínimos para criação, manutenção e experimentação de peixes – Lambari (Astyanax spp.), Tilápia 
(Tilapia spp., Sarotherodon spp. e Oreochromis spp.) e Zebrafish (Danio rerio) - mantidos em instalações de 

instituições de ensino ou pesquisa científica: 

 

 
 
 

 



Critérios mínimos para criação, manutenção e experimentação de peixes grandes (capítulo de Peixes II) manti- 
dos em instalações de instituições de ensino ou pesquisa científica: 

 

 
 
  

 



Critérios mínimos para instalações de Pequenos Ruminantes (Capítulo 8 - Guia) 
 

 

 
  
 

 



Critérios mínimos para instalações de Grandes Ruminantes (Capítulo 9 - Guia) 
 

 



 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Equídeos (Capítulo 10 - Guia) 
 

 

 
  
 

 



Critérios mínimos para instalações de Suínos (Capítulo 11 - Guia) 
 

 
 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Aves (Capítulo 12 - Guia) 
 

 
 

OB - Obrigatório: Considera-se item OBRIGATÓRIO 
R - Recomendado: Considera-se item RECOMENDÁVEL aquele que consta como recomendação nas portarias, resoluções, 
orientações técnicas e Guias de Boas Práticas do Concea. 
 
 
 


